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DEMONSTRATIVO DE VALORES 

  

Abono Permanência - Anibal Franqueiro da Silva - PERÍODO: 11/6/2018 a 31/12/2018 

mês 
Vlr 

abono 
proporção 

vlr 

devido 
indice vlr atual juros vlr juros TOTAL 

jun/18 
              

1.569,20 
20/30 

           

1.046,13 
1,00000000 

            

1.046,13 
4,08650% 

               

42,75 

     

1.088,88 

jul/18 
              

1.569,20 
30/30 

           

1.569,20 
1,00000000 

            

1.569,20 
3,71500% 

               

58,30 

     

1.627,49 

ago/18 
              

1.569,20 
30/30 

           

1.569,20 
1,00000000 

            

1.569,20 
3,34350% 

               

52,47 

     

1.621,66 

set/18 
              

1.569,20 
30/30 

           

1.569,20 
1,00000000 

            

1.569,20 
2,97200% 

               

46,64 

     

1.615,83 

out/18 
              

1.569,20 
30/30 

           

1.569,20 
1,00000000 

            

1.569,20 
2,60050% 

               

40,81 

     

1.610,00 

nov/18 
              

1.605,65 
30/30 

           

1.605,65 
1,00000000 

            

1.605,65 
2,22900% 

               

35,79 

     

1.641,44 

nov/13º 
              

1.605,65 
30/30 

           

1.605,65 
1,00000000 

            

1.605,65 
2,22900% 

               

35,79 

     

1.641,44 

dez/18 
              

1.605,65 
30/30 

           

1.605,65 
1,00000000 

            

1.605,65 
1,85750% 

               

29,82 

     

1.635,47 

          
          

12.139,86 
  

             

342,36 

   

12.482,22 

 

 
Documento assinado eletronicamente por MARIA LUSMAR CALDEIRA FARIAS, Chefe 

de Seção, em 28/05/2019, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

PROCESSO: 0001395-04.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: Anibal Franqueiro da Silva 

ASSUNTO:  Reconhecimento de dívida relativa ao pagamento de abono 

permanência do exercício anterior (2018). 

DESPACHO Nº 2302 / 2019 - PRES/DG/GABDG 
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Trata-se de reconhecimento de dívida da despesa decorrente 

do cumprimento de pagamento de valores de exercício anteror (2018), 

decorrente da tramitação do pagamento de abono de permanência do 

servidor Anibal Franqueiro da Silva, no valor de R$ 12.482.22 (doze mil, 

quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos). 

Nos termos do demonstrativo de valores juntado ao evento 

n. 0418140 e Informação n. 3036 da SEPAG (0418242), os valores 

correspondentes ao exercício de 2018 não foram inscritos em restos a 

pagar para liquidação da despesa demonstrada no evento 0418140, 

calculado conforme deferido no despacho DG [0413281]. 

A Secretária da SGP se  manifestou pelo reconhecimento da 

dívida e pagamento (0419270). 

Vieram os autos para apreciaçao desta Diretora-Geral. 

Cumpre destacar que o reconhecimento de dívida constitui 

medida excepcional em que a Adminstração reconhece despesas de 

exercícios anteriores já encerrados que não tenham sido processadas na 

época própria, bem como inseridas em restos a pagar. 

Não obstante, para chegar ao reconhecimento da dívida, é 

indispensável deixar claro o fundamento jurídico, pois as despesas sem 

cobertura, devem ser instrumentalizadas no procedimento de 

reconhecimento de dívida, com fulcro no art. 37 da Lei n. 4.320/1964. 

Depois de reconhecida a dívida, com a precisa classificação 

contábil da despesa, a Administração deverá levar em consideração os 

preceitos legais da despesa pública no tocante à emissão do competente 

empenho, com a consequente liquidação e pagamento, o qual terá natureza 

indenizatória. 

Destarte, diante dos documentos comprobatórios dos 

autos, do teor da Informação n. 3036 da SEPAG (0418242), bem como da 

manifestação da Secretária da SGP juntada no evento n. 0419270, verifica-

se que a despesa relativa a valores de exercício anterior (2018) decorrentes 

da tramitação do pagamento de abono permanência deferido nos termos do 

despacho desta Diretora Geral (0413281) ao servidor Anibal Franqueiro da 

Silva,  não foram processadas nos respetivos exercícios de sua competência  

e nem inscritos em restos a pagar o que impossibilitou a efetivação do 

pagamento. 

Assim, no exercício da delegação de competência conferida 

pelo art. 1º, inciso XI, da Portaria nº 66/2018, e ainda com fulcro no artigo 

37, da Lei 4.320/64,  esta Diretora-Geral reconhece a dívida  e autoriza o 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=437304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c98211639f13940225c0cc7d2203d2ddd79a1aa0bb548b91467f0da099248b8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=437409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f00b35c921989cea80fd804341e664ef95e7267838a4887737fd7ccdea8f7054
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=437304&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4c98211639f13940225c0cc7d2203d2ddd79a1aa0bb548b91467f0da099248b8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=432307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=462383a704599ce7a116229a197724b47201bfef0f26d2440054231616e347b9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=438469&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f95cc221baed6cb04bf49788b4fe84da4d4a4c68f5248a80a85635b3c3ceba14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=437409&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f00b35c921989cea80fd804341e664ef95e7267838a4887737fd7ccdea8f7054
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=438469&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f95cc221baed6cb04bf49788b4fe84da4d4a4c68f5248a80a85635b3c3ceba14
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=432307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=462383a704599ce7a116229a197724b47201bfef0f26d2440054231616e347b9
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pagamento do valor de R$ 12.482.22 (doze mil, quatrocentos e oitenta e 

dois reais e vinte e dois centavos), relativo ao pagamento de abono 

permanência do exercício anterior de 2018, mais precisamente retroativo a 

11/06/2018, condicionado à disponibilidade orçamentária. 

Ao GABDG para publicação do ato de reconhecimento de 

dívida no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. 

À SAOFC, para emissão da nota de empenho e efetivo 

pagamento, sem prejuízo de adoção das demais providências pertinentes. 

À SGP para acompanhamento e providências pertinentes. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, 

em 05/06/2019, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Espécie: Extrato de Reconhecimento de Dívida do exercício 2018, com 

fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93. Interessado: ANIBAL 

FRANQUEIRO DA SILVA, CPF 784.751.478-87: Objeto: Despesa de 

exercício anterior - período de 11/06/18 a 31/12/18, referente à abono 

permanência. Fundamento legal: Artigo 37 da Lei 4.320/64. Valor R$ 

12.482,22. Programa de Trabalho: 02122057020TP0011. Elemento de 

Despesa: 31.90.92-11. Nota de Empenho n. 2019NE000383, de 27/06/2019. 

Ato de Autorização: Despacho 2302/2019/PRES/DG/GABDG, de 

05/06/2019, assinado por LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral 

do TRE-RO. Processo SEI 0001389-94.2019.6.22.8000. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico Judiciário, em 

28/06/2019, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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